
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

 PROVIMENTO Nº 23, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014.
(Revogado pelo Provimento nº 28, de 10 de junho de 2016)

Altera o artigo 11 do Provimento CGJ/AL n. 08/2014, estabele-
cendo novo prazo de 5 (cinco) dias para o fornecimento de certi-
dões, assim como modificar o Anexo Único, a que se referem os 
artigos 2º e 13, fixando novo prazo para implementação do Siste-
ma Integra Brasil.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar o prazo para o fornecimento das certi-
dões extraídas do Sistema Integra Brasil, conforme artigo 19 da Lei Federal n. 6.015/73, inicial-
mente estabelecido no artigo 11 do Provimento n. 08/2014 da Corregedoria-Geral da Justiça;

CONSIDERANDO o pleito requerido pela Associação dos Notários e Registrado-
res de Alagoas, ANOREG/AL, nos autos n. 01560-2.2012.002 guardarem pertinência com a Lei 
de regência; e

CONSIDERANDO ser atribuição da Corregedoria-Geral da Justiça, a tutela de in-
teresses sobre as orientações e fiscalizações das Serventias Extrajudiciais Administração, bem 
como sobre a regular regulamentação dos serviços extrajudiciais, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 11 do Provimento n. 08/2014 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça de Alagoas, o qual passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 11 - As certidões exaradas por meio do Sistema Integra Brasil deverão  
ser fornecidas  no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da leitura do  
protocolo eletrônico, com prejuízo dos demais prazos fixados pelos solicitan-
tes”.

Art. 2º Modificar o Anexo Único a que se referem os artigos 2º e 13 do sobredito 
Provimento, que passará a viger na forma do Anexo Único deste Provimento.

Art. 3º Este Provimento entrará em vigor a partir da sua publicação no Diário Ele-
trônico do Poder Judiciário de Alagoas.

                                           Maceió/AL, 19 de novembro de 2014.

Desembargador ALCIDES GUSMÃO DA SILVA

http://www.tjal.jus.br/corregedoria/provimentos/2656773a9d20a6fde30c5cfead015a2b.pdf
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Corregedor-Geral da Justiça
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 2º DO PROVIMENTO Nº 23/2014

Cronograma de Implantação do Sistema Integra Brasil

PRAZOS APÓS PUBLICAÇÃO

21 e 31 de janeiro de 
2015

Capacitação personalizada nas serventias da Capital

11 de fevereiro de 2015 Liberação do Treinamento Online pós capacitação

RH dos cartórios 
Extrajudiciais

Cadastro de Cartórios 
Extrajudiciais da Capital e de seus 
funcionários.

Mural de Recados Oficiais

Central de Sinal Público

18 de março de 2014 Central de Comunicação Envio de Ofícios Circulares, 
Comuns e comunicações em geral 
com arquivo anexo. Judiciário para 
cartório Extrajudicial e 
Extrajudicial para Judiciário.

15 de abril de 2015 Consultas aos registros públicos com resposta manual

Pedidos de Certidão 
Judiciário

Pedidos de Certidão do Poder 
Judiciário aos cartórios 
extrajudiciais

           Pedidos de Certidão entre cartórios

Acesso a população para Consultas e Pedidos de Certidão

29 de abril de 2015 Agente de Integração Liberação do aplicativo gratuito 
para envio dos índices às centrais 
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de registro públicos

Consultas Online nas Centrais de Registros Públicos

Selo Eletrônico

03 de junho de 2014 Penhora Online

Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis

Central de Comunicação de Aquisição de Bens Imóveis por 
Estrangeiros

08 de julho de 2015 Confirmação de Documentos (ex. Validação de Procurações, etc.)

01 de agosto de 2015 Estatística das centrais de registros públicos

02 de setembro de 2015 Correições/Inspeções Online/cartórios da Capital

Obs: O cronograma de prazos acima estipulado está inicialmente adstrito aos Cartórios da 
Capital, podendo a CGJ/AL fazer as alterações que entender pertinentes no decorrer do 
processo de implementação do Sistema Integra Brasil, bem como sobre a divulgação do 
cronograma vinculado aos cartórios do interior do Estado.


